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RECURSOS- NÍVEL SUPERIOR PSTEC/2018 
 

 
 
 
EDITAL PSTEC/2018/UFAM       Nº 60/2018/GR de 17/07/2018 

CARGO:   NS04 - Arquivista; 
                     
 

TÓPICO:  Conhecimentos Específicos 
 

QUESTÃO:  21 
 

 
 
INTERESSADO(S):  Marcilio Herculano da Costa 
 

QUESTIONAMENTO: Mudança de gabarito para a alternativa A 
 

PARECER: a afirmativa “no caso da existência de espaço em branco na frente e no verso da folha, o 
espaço deverá ser inutilizado com um traço diagonal para evitar a inclusão indevida de informações” 
não se torna falsa pela falta de complemento à respeito do carimbo “em branco”. A afirmativa não é 
restritiva quanto ao procedimento adotado em relação aos espaços em branco do documento, ou seja, 
ela não delimita a utilização de um traço como a único procedimento a ser adotado. 
 

Exemplificando: Se a afirmativa fosse “no caso da existência de espaço em branco na frente e 
no verso da folha, o espaço deverá ser inutilizado apenas com um traço diagonal para evitar a 
inclusão indevida de informações”. A palavra APENAS restringiria a ação, como se fosse 
único procedimento a ser adotado.  

 
Portanto, considerando que a afirmativa não foi RESTRITIVA, ela não deixa de ser uma afirmativa 
VERDADEIRA. 
 
 
 

 

RESPOSTA: MANTER GABARITO PUBLICADO. 
 
                                                                                               Data:  21/09/ 2018 
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